
PREFEITURA DE 
SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESP[RITO SANTO 

LEI Nl! 830/94 

O P~u.~F1'I'.00 .MUNICIPAL 

Sll.N~O' 

DE SIL"ITA LEOPOLDINA , ES'l'ADO DO 

PAÇO SABER QUE A cllMMA .lolJNICIPAL APROVOU E 

A P~SENTE LEI: 

ESP!RiTO 

Art1. lll - Ficam reajustados em 10% (Dez por Cento), os vencimentos 

dos Servidores Públicos Municipais que integram o Quadro desta Pre -

feitura e do Magistério PÚ blico MWlicipal. 

Art,. 22 - O benefício desta Lei é extensivo aos 

pensionistas. 

aposentados 

Art,. 32 - Est;:;. :..,ei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art,. 45! - Revogam-se as disposições em contrário. 

Reg~stre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sai.i.tu. Leopoldina, 08 de agosto de 1994. 

Pretei to 11WlicipaJ. 
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